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DESPACHO

 
Inicialmente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos moldes do disposto no
art. 98 do NCPC. Advirto a parte autora, no entanto, de que, em caso de prova em
contrário acerca de suas condições econômicas, ficará sujeita ao seu pagamento,
conforme art. 98, §3 do NCPC.

Trata-se de ação de cobrança de seguro DPVAT, em que se faz necessária a definição de grau
de eventual debilidade permanente da demandante. Sendo assim, determino a produção de
prova pericial, visando à comprovação da existência ou não da lesão sofrida pela parte autora e,
em caso afirmativo, do seu grau de debilidade.

Para tanto, nomeio como perito do juízo o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES
FILHO, CRM-PE n. 16.868,  com consultório  localizado a Rua Jornalista Paulo Bittencourt nº
155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52.010-260 – tel; 81 4101-0698,
fixando seus honorários em R$ 300,00 (trezentos reais), importância estabelecida por meio de
convenção entabulada entre a Seguradora Líder e o TJPE (Convênio n 014/2017 –TJPE), sendo
oportuno destacar que o citado perito, verbalmente, aceitou o encargo.

 Assim, intime-se a parte ré, para no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetivar o depósito judicial do
valor de R$ 300,00 (trezentos reais), perante à Caixa Econômica Federal e, querendo, oferecer
quesitos complementares e indicar assistente técnico.

Findo o prazo e apresentado o comprovante do citado depósito judicial, intime-se o perito, por
meio de endereço eletrônico, para indicar local, dia e hora em que será realizada a perícia, cujo
prazo desde logo lhe assino no máximo de 40 (quarenta) dias para cumprir seu mister – a contar
do início do mês de agosto, em razão da Portaria Conjunta de n 05 do TJPE-, inclusive com a
apresentação nos autos do competente laudo pericial.

Com essa informação, publique a Secretaria despacho ordinatório e intime a demandante, por
meio de carta com aviso de recebimento, para que compareça à perícia designada, munido dos
exames já realizados relativas à lesão sofrida, fazendo constar que não serão aceitas pelo juízo
justificativas para o não comparecimento à perícia – salvo motive de força maior, a ser
criteriosamente analisado pelo magistrado – carreando-lhe, nesse caso, o ônus pela não
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produção desse meio de prova.

P. I. C.
 

RECIFE, 27 de agosto de 2020

Otoniel Ferreira dos Santos

Juiz(a) de Direito
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CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO

Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO FERNANDO

BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06.

RECIFE, 18 de setembro de 2020.

WANDERSON JOSE DOS SANTOS JUNIOR

Diretoria Cível do 1º Grau
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INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 10ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 67032967  , conforme segue transcrito abaixo:

" Inicialmente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos moldes do disposto no art. 98 do NCPC. Advirto a parte

autora, no entanto, de que, em caso de prova em contrário acerca de suas condições econômicas, ficará sujeita ao seu

pagamento, conforme art. 98, §3 do NCPC. Trata-se de ação de cobrança de seguro DPVAT, em que se faz necessária

a definição de grau de eventual debilidade permanente da demandante. Sendo assim, determino a produção de prova

pericial, visando à comprovação da existência ou não da lesão sofrida pela parte autora e, em caso afirmativo, do seu

grau de debilidade. Para tanto, nomeio como perito do juízo o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES

FILHO, CRM-PE n. 16.868, com consultório localizado a Rua Jornalista Paulo Bittencourt nº 155, sala 201, Empresarial

Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52.010-260 – tel; 81 4101-0698, fixando seus honorários em R$ 300,00 (trezentos

reais), importância estabelecida por meio de convenção entabulada entre a Seguradora Líder e o TJPE (Convênio n

014/2017 –TJPE), sendo oportuno destacar que o citado perito, verbalmente, aceitou o encargo. Assim, intime-se a

parte ré, para no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetivar o depósito judicial do valor de R$ 300,00 (trezentos reais),

perante à Caixa Econômica Federal e, querendo, oferecer quesitos complementares e indicar assistente técnico. Findo o

prazo e apresentado o comprovante do citado depósito judicial, intime-se o perito, por meio de endereço eletrônico, para

indicar local, dia e hora em que será realizada a perícia, cujo prazo desde logo lhe assino no máximo de 40 (quarenta)

dias para cumprir seu mister – a contar do início do mês de agosto, em razão da Portaria Conjunta de n 05 do TJPE-,

inclusive com a apresentação nos autos do competente laudo pericial. Com essa informação, publique a Secretaria

despacho ordinatório e intime a demandante, por meio de carta com aviso de recebimento, para que compareça à

perícia designada, munido dos exames já realizados relativas à lesão sofrida, fazendo constar que não serão aceitas

pelo juízo justificativas para o não comparecimento à perícia – salvo motive de força maior, a ser criteriosamente

analisado pelo magistrado – carreando-lhe, nesse caso, o ônus pela não produção desse meio de prova. P. I. C.

RECIFE, 27 de agosto de 2020 Otoniel Ferreira dos Santos Juiz(a) de Direito "

RECIFE, 18 de setembro de 2020.

WANDERSON JOSE DOS SANTOS JUNIOR

Diretoria Cível do 1º Grau
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Ciente da última decisão, a parte autora aguarda então a intimação do dia, horário e local da
perícia médica.
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM - PE: 16.868, CPF: 009.226.694 - 06,

médico perito judicial, honrado pela confiança técnica depositada por Vossa Excelência em minha
pessoa, informo que para realização de perícias enquanto não existir controle do COVID- 19,
trabalharemos com redução da quantidade de agendamentos e sempre que possível com horário
marcado. As pessoas saem de casa, em sua maioria, comparecem acompanhadas, se
aglomeram no transporte, se aglomeram na entrada, já que o medo de deixar de ser atendido as
fazem chegar até 03 horas antes do horário agendado, não sendo possível nem garantir à
distância mínima recomendada para minimizar à propagação do vírus.
                A perícia, que avalia lesões e sequelas, exige o contato físico das partes, que no atual
momento, ainda apresenta risco paras ambas às partes.
Solicito agendamento  para o dia 29/10/2020, no horário entre 14:00 e 15:00, RESPEITAR O
HORÁRIO AGENDADO, na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby
Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em
frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica do Hospital da Restauração). 
Deverá comparecer com a intimação com a data em mãos e todos os seus exames (inclusive
Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente.
SOLICITO:
•            Que compareçam acompanhados apenas os menores de idade, idosos ou pessoas com
necessidades especiais;
•            Respeitem o horário agendado, não chegando com “horas” de antecedência, evitando
assim aglomeração de pessoas;
•            Compareçam com as intimações ou que seja informado por seu representante, número
de seu processo, para tornar o atendimento mais rápido.
 
Nesses termos,
Pede deferimento.
Recife, 21 de setembro de 2020.
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho
CRM 16.868
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ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, INTIMO A PARTE AUTORA DA PERÍCIA DESIGNADA, nos seguintes termos:

Dia 29/10/2020, no horário entre 14:00 e 15:00, RESPEITAR O HORÁRIO AGENDADO, na Rua Jornalista Paulo

Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone: 81 4101-0698

(empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica do Hospital da

Restauração).  Deverá comparecer com a intimação com a data em mãos e todos os seus exames (inclusive Raio X, se

tiver) e documentos relacionados ao acidente.

SOLICITO:

•            Que compareçam acompanhados apenas os menores de idade, idosos ou pessoas com necessidades

especiais;

•            Respeitem o horário agendado, não chegando com “horas” de antecedência, evitando assim aglomeração de

pessoas;

•            Compareçam com as intimações ou que seja informado por seu representante, número de seu processo, para

tornar o atendimento mais rápido.

RECIFE, 25 de setembro de 2020.

WANDERSON JOSE DOS SANTOS JUNIOR

Diretoria Cível do 1º Grau
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RECIFE, 25 de setembro de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

Nome: SEVERINO LUIZ MOREIRA NETO

Endereço: R BETIM, 12, AFOGADOS, RECIFE - PE - CEP: 50820-640

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data: 29/10/2020, no horário entre 14:00 e 15:00, RESPEITAR O HORÁRIO AGENDADO

Endereço: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP:

52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da

Emergência Clínica do Hospital da Restauração).  Deverá comparecer com a intimação com a data em mãos e

todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente.

SOLICITO:

•            Que compareçam acompanhados apenas os menores de idade, idosos ou pessoas com necessidades

especiais;

•            Respeitem o horário agendado, não chegando com “horas” de antecedência, evitando assim

aglomeração de pessoas;

•            Compareçam com as intimações ou que seja informado por seu representante, número de seu

processo, para tornar o atendimento mais rápido.

 

ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia.

Eu, WANDERSON JOSE DOS SANTOS JUNIOR, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 WANDERSON JOSE DOS SANTOS JUNIOR

Diretoria Cível do 1º Grau

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Ciente, a parte autora então aguarda a chegada da data do exame.
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